PROJETO DE LEI
N©° , DE 2003

(Da Comissao de Legislacéo Participativa)
SUG n° 28/2003

Substitui, no § 2°, do art. 1.184, da Lei
n°® 10.406, de 10 de janeiro, de 2002, a
expressdo “Técnico em Ciéncias Contabeis”
por “Contabilista”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O § 2° do art. 1.184, da Lei n°® 10.406, de 10 de
janeiro, de 2002, que instituiu o novo Cdédigo Civil Brasileiro, passa a viger com a
seguinte redacéao:

§ 2° Serédo langados no Diario o balango patrimonial e 0
de resultado econ6mico, devendo ambos ser assinados por
Contabilista legalmente habilitado e pelo empreséario ou
sociedade empresaria.” (NR)



Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicacéo.

Sala da Comissédo, em 04 de junho de 2003.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente



